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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO DELMASSO - REPUBLICANOS/DF - GAB. 04

 
EMENDA 

EMENDA MODIFICATIVA N.º            /2022 - CEOF
(Do Senhor Deputado DELMASSO – REPUBLICANOS/DF)

 

Ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº
69, de 2020, que “Altera a Lei de Uso e
Ocupação do Solo do Distrito Federal -
LUOS e dá outras providências”.

 
Altera-se no Anexo I - Tabela de Usos e Atividades - USO INSTITUCIONAL, do Projeto de Lei

Complementar n° 69/2020, de UOS Inst para UOS CSIInd 2, a área localizada no Lote B-2 da QNM
28 de Ceilândia Norte, da Região Administrativa de Ceilândia - RA IX, com as seguintes atividades:

4687-7/01 - Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão;
4687-7/02 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel e

papelão;
4687-7/03 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos;
3831-9/01 - Recuperação de sucatas de alumínio;
3831-9/99 - Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio;
3832-7/00 - Recuperação de materiais plásticos;
3839-4/99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente.
 

JUSTIFICAÇÃO
 

Trata-se de solicitação da Cooperativa Recicle a Vida, por meio do Ofício n° 001/2022, que
pretende buscar a mudança de destinação da área localizada no Lote B-2 da QNM 28 de Ceilândia
Norte, de UOS Inst para destinação das atividades do lote de UOS CSIInd 2, dentro da Região
Administrativa de Ceilândia, buscando alteração no Anexo I da referida proposição.

Diante do aqui exposto, solicito o apoio dos Deputados pares para aprovação da presente
emenda modificativa.

 
Sala das Comissões, em
 

(assinado eletronicamente)
DELMASSO

Deputado Distrital - REPUBLICANOS/DF

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS
- Matr. 00134, Deputado(a) Distrital, em 18/03/2022, às 15:39, conforme Art. 22, do
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Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0  
Código Verificador: 0725894 Código CRC: 9F0FAE4F.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 4 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8042 
www.cl.df.gov.br - dep.delmasso@cl.df.gov.br

00001-00011583/2022-90 0725894v2

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0725894&crc=9F0FAE4F

